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(MÃO DE OBRA) 

LOCAL: FISIOTERAPIA 

 



ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO REGIÃO DO VALE DO PARAIBUNA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO PARAIBUNA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRELÂNDIA - MG 
 

 
I. OBJETIVO  

 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos 

e orientar a execução dos serviços relativos à execução de reforma dos 

estabelecimentos de saúde no município de Andrelândia - MG. É propósito, também, 

deste memorial descritivo, complementar as informações contidas nos projetos, 

elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar o 

cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 

racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 

empresa contratada.  

 

 

II. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica da Prefeitura Municipal de 

Andrelândia - MG, através de profissional (is) devidamente habilitado(s) e designado(s). 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 

contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.  

 

2. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum 

material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar 

solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.  

 

3. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente 

habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas 

as horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.  

 

4. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de 

primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.  

 

5. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem 

como providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais 

ou federais, correrão por conta da Contratada.  
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6. Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, aprovada pela Prefeitura Municipal de Andrelândia - MG, através da 

fiscalização da obra.  

 

7. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 

emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra 

qualificada, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos 

serviços, arcando a contratada com o ônus decorrente do fato.  

 

8. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 

através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá 

ser obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.  

 

 

III. DIRETRIZES GERAIS  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1 PLACA DE OBRA  

Neste local deverá ser colocada a placa da obra em chapa de aço galvanizado 

com dimensões de 1,50 x 3,00 m de acordo com os padrões da Prefeitura Municipal de 

Andrelândia - MG.  

 

 

2. REVESTIMENTO 

 

2.1 REBOCO COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

Aplicação de camada de revestimento utilizada para cobrimento do emboço, 

propiciando uma superfície que permita receber o revestimento decorativo ou que se 

constitua no acabamento. A argamassa de reboco deverá ter consistência adequada ao 

uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânico), constituída de areia 

fina, com dimensão máxima < 1,2 mm, além de conter aditivo impermeabilizante. O 

procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - 

Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e 

manutenção. O reboco deverá aderir bem ao emboço e, preferencialmente, ter 

resistência inferior a este.  
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2.2 REVESTIMENTO EM PEDRA MADEIRA ALMOFADADA 

 Deverá ser aplicado o revestimento em pedra madeira almofadada irregular na 

parte inferior das paredes externas da edificação. Inclui o fornecimento e transporte de 

todos os materiais necessários, além da mão de obra. 

 

 

3. PINTURA 

 

3.1 PINTURA GERAL 

3.1.1 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDES COM MASSA CORRIDA 

As superfícies que irão receber tinta acrílica com massa corrida deverão ser 

secas, deverá ser aplicado uma ou duas demãos de selador. Em seguida deverá ser 

aplicada tinta acrílica com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira 

demão servira como seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão em diante 

deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão e outra deverão ser observados 

intervalos mínimos de 06 horas. As tintas deverão ser rigorosamente agitadas dentro 

das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a 

sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

 

3.1.2 PINTURA ACRÍLICA EM TETOS SEM MASSA CORRIDA 

As superfícies que irão receber tinta acrílica sem massa corrida deverão ser 

secas, deverá ser aplicado uma ou duas demãos de selador. Em seguida deverá ser 

aplicada tinta acrílica com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira 

demão servira como seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão em diante 

deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão e outra deverão ser observados 

intervalos mínimos de 06 horas. As tintas deverão ser rigorosamente agitadas dentro 

das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a 

sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

 

3.1.3 PINTURA ÓLEO/ESMALTE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Deverão ser aplicadas 2 demãos de tinta para alcançar a coloração uniforme 

desejada e a tonalidade equivalente à da parede. As superfícies de madeira que forem 

pintadas com tinta óleo/esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, 

posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. Em seguida, uma demão de 

aparelhamento de acabamento fosco deverá ser aplicada com trincha. Após, uma 

demão de massa corrida deverá ser aplicada, bem calcada, em todas as fendas, 

depressões e orifícios de pregos ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido 

lixamento a seco lixa nº 1 ou 1,5 e subsequentemente limpeza com pano seco. Após, 

segunda demão leve de massa corrida deverá ser aplicada para correção dos defeitos 
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remanescentes. Em seguida, lixamento a seco com lixa n º00 e subsequente limpeza 

com pano seco. Finalmente deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas demãos de 

acabamento com óleo/esmalte sintético. 

 

3.1.4 PINTURA ÓLEO/ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO 

Deverão ser aplicadas 2 demãos de tinta para alcançar a coloração uniforme 

desejada e a tonalidade equivalente à desejada. As esquadrias de ferro que forem 

pintadas com tinta óleo/esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, 

posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. Em seguida, uma demão de 

aparelhamento de acabamento fosco deverá ser aplicada com trincha. Após, uma 

demão de massa corrida deverá ser aplicada, bem calcada, em todas as fendas, 

depressões e orifícios de pregos ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido 

lixamento a seco lixa nº 1 ou 1,5 e subsequentemente limpeza com pano seco. Após, 

segunda demão leve de massa corrida deverá ser aplicada para correção dos defeitos 

remanescentes. Em seguida, lixamento a seco com lixa n º00 e subsequente limpeza 

com pano seco. Finalmente deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas demãos de 

acabamento com óleo/esmalte sintético. Inclui uma demão de fundo antioxidante. 

 

3.1.5 LIXAMENTO DE PAREDES PARA REMOÇÃO DE TINTA 

As paredes deverão ser lixadas manualmente, a fim de remover a pintura 

existente, facilitando a aplicação das novas demãos de tinta. 

 

3.1.6 LIXAMENTO DE TETO PARA REMOÇÃO DE TINTA 

Os tetos deverão ser lixados manualmente, a fim de remover a pintura existente, 

facilitando a aplicação das novas demãos de tinta. 

 

3.1.7 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA REMOÇÃO DE TINTA 

As superfícies de madeira deverão ser lixadas manualmente, a fim de remover a 

pintura existente, facilitando a aplicação das novas demãos de pinturas esmalte, bem 

como de fundo nivelador. 

 

3.1.8 LIXAMENTO DE METAL PARA REMOÇÃO DE TINTA 

As superfícies metálicas deverão ser lixadas manualmente, a fim de remover a 

pintura existente, facilitando a aplicação das novas demãos de pinturas esmalte, bem 

como de fundo anticorrosivo. 

 

3.2 PINTURA MURO 

3.2.1 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDES SEM MASSA CORRIDA 

As superfícies que irão receber tinta acrílica sem massa corrida deverão ser 

secas, deverá ser aplicado uma ou duas demãos de selador. Em seguida deverá ser 
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aplicada tinta acrílica com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira 

demão servira como seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão em diante 

deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão e outra deverão ser observados 

intervalos mínimos de 06 horas. As tintas deverão ser rigorosamente agitadas dentro 

das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a 

sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

 

3.2.2 PINTURA ÓLEO/ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO 

Deverão ser aplicadas 2 demãos de tinta para alcançar a coloração uniforme 

desejada e a tonalidade equivalente à desejada. As esquadrias de ferro que forem 

pintadas com tinta óleo/esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, 

posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. Em seguida, uma demão de 

aparelhamento de acabamento fosco deverá ser aplicada com trincha. Após, uma 

demão de massa corrida deverá ser aplicada, bem calcada, em todas as fendas, 

depressões e orifícios de pregos ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido 

lixamento a seco lixa nº 1 ou 1,5 e subsequentemente limpeza com pano seco. Após, 

segunda demão leve de massa corrida deverá ser aplicada para correção dos defeitos 

remanescentes. Em seguida, lixamento a seco com lixa n º00 e subsequente limpeza 

com pano seco. Finalmente deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas demãos de 

acabamento com óleo/esmalte sintético. Inclui uma demão de fundo antioxidante. 

 

3.2.3 LIXAMENTO DE PAREDES PARA REMOÇÃO DE TINTA 

As paredes deverão ser lixadas manualmente, a fim de remover a pintura 

existente, facilitando a aplicação das novas demãos de tinta. 

 

3.2.4 LIXAMENTO DE METAL PARA REMOÇÃO DE TINTA 

As superfícies metálicas deverão ser lixadas manualmente, a fim de remover a 

pintura existente, facilitando a aplicação das novas demãos de pinturas esmalte, bem 

como de fundo anticorrosivo. 

 

 

4. PISO EXTERNO 

 

4.1 PINTURA ACRÍLICA EM PISO 

Deverão ser aplicadas duas demãos em pintura acrílica para piso em passeio/ 

superfície cimentada. 
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5. LAVATÓRIOS 

 

5.1 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA 

Lavatório médio louça branca com coluna, inclusive válvula e sifão cromados. 

Fornecimento, instalação e rejuntamento. 

 

5.2 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO COM SENSOR DE PRESENÇA 

Torneira para lavatório cromada com sensor de presença. Fornecimento e 

instalação. 

 

 

6. BANHEIRO PNE 

 

6.1 REVESTIMENTO COM AZULEJO 

O revestimento em placas cerâmicas 15x15cm, linha branco retificado, brilhante, 

junta a prumo de 1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, será aplicado nas 

paredes do piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte 

liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade 

características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de 

padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. O 

assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, 

o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo.  

 

6.2 PONTO DE ÁGUA FRIA 

Ponto de água fria embutido, incluindo tubo de pvc rígido soldável e conexões. 

 

6.3 PONTO DE ESGOTO – 50MM 

Ponto de esgoto, incluindo tubo de pvc rígido soldável de 50 mm e conexões 

(pias de cozinha, máquinas de lavar, etc.). 

 

6.4 VASO SANITÁRIO PARA PCD 

Fornecimento e instalação de vaso sanitário sifonado convencional para PCD, 

sem furo frontal, com louça branca e sem assento. 

 

6.5 ASSENTO PARA VASO PNE 

Assento para vaso PNE (NBR 9050). Fornecimento e instalação. 
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6.6 LAVATÓRIO DE CANTO 

Fornecimento, instalação e rejuntamento de lavatório de canto de louça branca 

sem coluna, tamanho pequeno, inclusive acessórios de fixação com parafuso castelo, 

válvula de escoamento de metal com acabamento cromado, sifão de metal tipo copo 

com acabamento cromado, exclusive torneira e engate flexível. 

 

6.7 BARRA DE APOIO PARA LAVATÓRIO DE CANTO 

Fornecimento, instalação de barra de apoio em aço inox polido, para 

acessibilidade (PMR/PCR) em lavatório de canto. Com diâmetro nominal de 1.1/4" 

(31,75mm), a barra de apoio deverá ser instalada em parede. Inclui acessórios para 

fixação. 

 

6.8 TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO 

Fornecimento e instalação de torneira metálica para lavatório, acabamento 

cromado, com arejador, aplicação de mesa. Inclusive engate flexível metálico. 

 

6.9 PORTA DE ABRIR EM MADEIRA 90X210CM 

Refere-se à instalação de portas de madeira de lei prancheta para pintura, 

completa, de 90x210 cm, com ferragens em ferro latonado nos locais indicados no 

projeto. 

 

6.10 PUXADOR PCD 

Fornecimento e instalação para puxador PCD, fixado em porta. 

 

6.11 BARRA DE APOIO 80 CM 

Refere-se às barras de apoio em aço inox para portadores de necessidades 

especiais dos lavatórios, sendo essa em aço inox polido, reta, com diâmetro nominal de 

1.1/4" (31,75mm), e comprimento 80cm. Será instalada em parede, incluindo 

fornecimento, instalação e acessórios para fixação. 

 

 

7. ALVENARIA/REVESTIMENTO 

 

7.1 BLOCO DE CONCRETO E=9CM 

A alvenaria deve ser executada em blocos em concreto vazados, sendo 

assentados sobre argamassa de cimento, cal e areia, na proporção de 1:2:8 em volume, 

com espessura de 9cm. Os blocos devem apresentar boa qualidade, estando com o 

período de cura completo e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de terem as 
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medidas padrão estabelecidas, com desvio máximo de 0,5cm. Os blocos deverão ser 

assentados seguindo alinhamento e nivelamento, com tolerância de 0,5cm. 

 

7.2 CHAPISCO EM PAREDES 

As alvenarias da edificação serão inicialmente protegidas com aplicação de 

chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados 

paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito devidamente previstos no 

projeto executivo de arquitetura. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa 

preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 

0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá 

ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas 

quantidades indicadas pelo fabricante. 

 

7.3 EMBOÇO 

Os emboços serão iniciados somente após completa pega das argamassas das 

alvenarias e chapiscos. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as 

superfícies, a fim de garantir sua perfeita aderência, e deverão apresentar paramento 

plano e áspero para facilitar a aderência do acabamento. O emboço deverá estar limpo, 

sem poeira, antes de receber o revestimento, devendo as impurezas visíveis ser 

removidas. Espessura de 0,20cm e traço 1:6 (cimento e areia). 

 

7.4 REBOCO  

Aplicação de camada de revestimento utilizada para cobrimento do emboço, 

propiciando uma superfície que permita receber o revestimento decorativo ou que se 

constitua no acabamento. A argamassa de reboco deverá ter consistência adequada ao 

uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânico), constituída de areia 

fina, com dimensão máxima < 1,2 mm. O procedimento de execução do reboco deverá 

obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas 

- materiais, preparo, aplicação e manutenção. O reboco deverá aderir bem ao emboço 

e, preferencialmente, ter resistência inferior a este.  

 

 

8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

8.1 SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA 

Fornecimento e instalação de sensor de presença sem fotocélula, fixado em teto. 

 

8.2 SINALIZADOR DE SAÍDA DE GARAGEM 

Fornecimento e instalação de aparelho sinalizador de saída de garagem, com 

célula fotoelétrica. 
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8.3 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

Após a conclusão dos serviços e antes da entrega da obra, proceder-se-á à 

limpeza geral da mesma, com as seguintes observações: As ferragens das esquadrias e 

os metais sanitários, cromados ou niquelados, serão limpos com removedor adequado, 

para recuperação do brilho natural; As manchas e respingos de tinta no piso serão 

retiradas com removedor adequado e palha de aço fina; As instalações deverão ser 

entregues em perfeito estado de funcionamento; Todo o entulho será retirado do local. 

 

 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Sinalização provisória da obra, inclusive desvio de tráfego: Com o objetivo de 

proporcionar segurança para a execução da obra será realizada a sinalização provisória, 

inclusive desvio de tráfego, sendo que a Contratada deverá apresentar o plano de 

sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra por trechos. Para garantir a 

correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser adotadas todas as 

diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum serviço deverá ser 

iniciado sem a implantação prévia da sinalização de segurança, devendo ser 

rigorosamente observada a sua manutenção enquanto perdurarem as condições de 

obra que o justifiquem. Recomenda-se especial atenção na manutenção da sinalização 

horizontal e vertical nos locais de desvio de tráfego.  

A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima 

expostas. 

 

Andrelândia – MG, 08 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Pedro Giovanni Vieira Vidal 

Engenheiro Civil 

CREA: 59.552/D - MG 

 

 


